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DECRETO LEGISLATIVO Nº 894/2021 – 14/10/2021  

 

Ementa: Dispõe sobre o julgamento da 

prestação de contas do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, Júlio Emílio Lóssio 

de Macêdo, relativo ao exercício 

financeiro de 2013. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA  
 

Faço saber que o Plenário aprovou e eu, em conformidade com a Lei 

Orgânica Municipal, promulgo o seguinte Decreto Legislativo.   
 

Art. 1º - Fica mantido o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco exarado nos autos do Processo TCE-PE nº. 1450055-3, o qual 

concluiu pela aprovação com ressalvas das contas apresentadas pelo Chefe do 

Poder Executivo Municipal no exercício financeiro de 2013, de responsabilidade 

do ex-Prefeito Júlio Emílio Lóssio de Macêdo. 

 

Parágrafo único: O Parecer Prévio referido no caput deste artigo é parte 

integrante deste Decreto Legislativo. 

 

Art.2º - Após a deliberação deste Decreto Legislativo pela Câmara Municipal de 

Petrolina-PE, o resultado deverá ser informado ao Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco. 

 

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Autor Comissão de Finanças e Orçamento  

 

 

Gabinete da Presidência, 14 de outubro de 2021. 

 

 
 

AEROLANDE AMÓS DA CRUZ 

Presidente 
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PROJE't'O tlF. t)[,CItET{} I"r,{;I§t,Â'il1'(} §o. 07912021 - 13fi012{}21
.tutor: Comissão de Finanças e Orçamento

EmenÍa: Dispôe .çohre o.iulgiutrento da
prestaçâo dc contas do Chele tlo Ptrder
Executivo Municipal. "lulio lirtrilitr
L(rssio cle lr4acêdo. rr'lativo atl cxerçicitr
financciro de 2tll3.

() Pt.E§ÁRIü 1),\ ('.irltRA \tt'\tCtp..tt. tlE plil'R{)1.1\,t aproln r o §eu

Prtsidentt pronrulgâ {} sr}guimte Decrcto l-egislrtiro.

,lrt. l" - Fica nrantiilo o l)arecer Previo do Tribunal dc Contas do l-.stado dc
Pcrlanrbuco exararlo nos autüs do Process*'l'CF.-l)[: r1"'. 1450055-3. o qual concluiu

lrcla apru,r,açâo com ressalvas das {-:r}ntas apresentadas pclo C'lreÍb do PrxJer I'lxecutivr.l
N,lunicipal no exr-'rcicio I'irranceiro de ?(]13. de rr.sponsabilitlatlc do es-Prel'eito Jillio
I:rnilio [-tissio dc Macêdo.

Parágrafo único: O Parecer llrér,io relerido no cctstttl deste artigo é perte intc$rartte

tlestc lJecreto [-cgislatir o.

.\rt.2" -;\pirs u deliLreraçào rleste [)ecreto l.egislativo pela Cátnara h{unicipal de

l)ctrolina-Pll. o rcsultado tlererá scr intbrrrado ao l'rihunal dc {'ontas do l:statlo de

l)e ntirr*huco.

,\rt.3'- [:stc L]ccreto l.cgislativo enLrtr enr rigor rta data dc sutt puhlicaçào

"l t'S'l' I TI(';l'H \'Á;

Corrfirrtrrc dctennina i) afl.39. inciso ll cic art.2Ü1. § l".urntros do
Regimi:ntc Intemo. ser da conlpr,rtr§ncia dest* Cornissào rJrr IjinanÇas e LlrçctttenÍo a
arralisc de nssuntos d* carátcr linanceiro. notadar:lente a análise da prestaçàt: rJe

cuntirr do Prctêito e dispor rnetlianle prajetc de Decreto Legislativo. vetrt perÍrnte cste

egregio ('tllegi*dtt aprÊsenlilr â Fresentc proposta lcgislatíva,

Conr et'cito. a proposta atlui apreserrÍada tenr arritttr') t'to Parccer llrevio
errrititlo pelo l:gregio -í"rihurral tle ('ontas do Estado de Pernamhuco. exaratlo ttos

uutos do llroe*sso'I'CF"-PH r1". l"l5t)055-i. o qual ct»rcluiu pela aprovaçào conr

I



ressal\ils das colltas apresentadas pelo Chefe do l)otler l:xecutivo L,lunicipal no
*xeruicio Ílnanceiro clc 1il13. de resporrsahilit1ade do e.x-[]rel'cito Júlio fnrílio L.ossi*
rJc Mucêdo.

I)ara a elahuraçào rJo presr'r)L: Pxl.jettr de Decreto I-egislativo ftrranr
ohservatlas todats as ftrrrnalidades legais e reginrenrais. bent como Íoi rc.alizada uma
detitla artálise do Processo'l"CFl-PF: n'-. l{50055-3. Portanto. seguindo a oricntação tlt'l'rihtrnul 

r1e C*ntas dn [::statlo, pugnarrros pcln aprovaçâo tlo presente Pr*;eto de
[ )ecrcto [ -egisl*tivo.

r\ssittt- ohservadas tor,las as exigências legais. n ('oruissâo de Finanças e
{ )rçantcttttt subtrtetc o preseiltÊ Decreto L.egislativo a apreciaçâo dos nobres
parlunrentarcs.

Sala d*s C*misstirs. l3 de *utuhro clc 2()21

{}sÓRt{} §rQt [,u{A
Prcsidente - {- de I:inanças e ()rçanrentrr

J()§ lli.: Il_q§{R(}§
Relator - ('ornissà«i tls ljirranças u. { }rçanrelrl.tr

.\ R R" I}I R,{§D$
liccrctário - Coniissàu de l:'irrut{:Írs e ()rçamurto
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{'À}LlR-! I}n \"g,RH,".i í}§&"Es íx psrnül.rxÂ
{'nur 1 ercad*r Fliniql Â§*rim

cür$§§§Aü *§ Ft§ÂfiJÇÂ§ § üRÇAklHruT§

PÊOJETÕ DE §NCR§TO LEGI§LÂTIVO NO O7gI2ü?1 - PfiDHR LHSI§LÂTffO
EM§NrÂ: §rSPÕ§ §OBRE O JULGÂM§I{Tü ÊÂ PR§STAÇÂü *§ CüNTA§ Sü
THEFE DO TOilER EXECUTIVO MUruICIPAL, JULICI EMíLIO LÔ§SIO Dã MACÊ§CI,
R§LÂTIVA AO EXERCiCIO FINANCEIRO 2013
AUTüR: PODÊR L§ciSLATlVü
REL,&TOR: VÉREA§§R JCI§lVALD0 ALBlf,l* DÊ BARROS
CONCTUSÃ* NO PARECERT FÀV§RÁVÊL

f, §§t§rsef*

üom a envio dos autos da Pr*cesso TCÊ-PE nQ. 145*05§-3
pelc Excelentissim* §*nhor Presidente da tám*ra Muni*ipal de Fetrolina a ssta
coi*nda Cornis*ão de Finanças e Orçamento, considerando o dispo*to no art. ?Sl, § 't'§

do R*grmento lnterno, fci dado inici* ao Pracedimento de julgam*nto das contas dCI

gestor municipal {Poder Ex*cutivo} referent* ao ex*rcí*io de Êü13"'

D**tarte, em minuciosa análise dss autcs do procasso de
prestação de contas aqui camentado, Íoí verificado que o egr'êsia Tribunal Se tçntas
do Estado de Fernambuco, através da Frimeir"a Câm*ra, d*cidiu à unanimidade, er*itir
o Parscer Prévio 'rscorrendando a támsra Municipalde trefripirna a §FftÇt/êÇÁ$,
COM R§§§ÁtyÁS. daseonfasdcPrefedo. §r J*iJlo Emllia l-óssiadeMacedo. r*iefivas
ao exercicrb financerro de ?*13".

Oiante da análise técnica realizada pelo tonselheiro Relator.
Sua Êxcelência o Dr. Ranilsan Râm*s, e çhancelado à un*nimidade peta Prirneir§

Cârnara, fCIi externado que as irregurlaridades apantadas pela equipe tácnicê d* TCE-
P§ não impuseram pr*1uízo ao erária municipal ei tâmpouco, tiverarn a condão de
ensejar a reprovêÇão das contâs apresentada*.

Çom eteilÕ, Sestâcsu o Çsnselheiís Êeiâtêr que &

irregularidade verificada do repasss a mai*r do duadêcimo nâo fai de gr*nde rn*ntê. s
que caberiã rêtürnefidaçãc ac gestor.

í{o pe*in*nte à transparrância pública, §posâr de nern todas
as iníorm*çÕ*s exiçidas por L+i tererr sido dispr:nibilizada* no site eletrônic* da
Prefeitr.rra, Ç,Canselheirç Ralator d*staçou âBsnâs a ne*çssidade ds rec*m*ndaçã* aa

§estor da necesaida$e de "írnpfar?§r âs açôas necessérías âo eur!?pn'merf* das
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Êorínâ§ §§bre fransp*rêncra pwblir,a, í*c{ü*síys quanfo i* LEi d* Áe*sso ir
l*fwrrnaçâa e â divrlgação dss dadae co,rufdàeis e #nen**íros da municípia nx
irttçrn*t". §m termos elar*s, ern que pese essê a*had* negativo, tal si{uaçâo nã*
macuia a apr*vação das eor"ltas.

Adernais. relativç às inconsistências entre cs dados d*
preslação de *+ntas e as dados do §Aüft§§, foi destacado pelo tanselheiro Relatsr a
neces*tdade ap*nao de "adefar creçaRi**us & eÇ.Ifrsf# rlgandg ;à aJímerf*ç*e da
§ísÍer:a §ÂG§§§ de*Írs so prazo ssfa&aIscíds'.

Por derradeiro, diante da c*nstataçâ* da rrregularidade
formal da ausência da programaçâo financeira Ê d* *r*§osr&m* mensal d*
desemholso, bem coínCI algunras divergê*eias entre o valsr da RtL lsvântâdo pelê
*uditoria em relaçáo ao registrado no RRHS do 6. bimestre de 2*1 1, foi recomendad*
que Õ gestor instiluisse "a programação finanrsira e o rrsrr#grarwa merrsal dâ
desemôoíso soÍr?§ defermir,â a legfelaçÉo".

Fortanto, dianf* dps lernps exporlas nr Fareoer Pravio aqui
anatisado, ficcu demonstrada ãpÊnâ$ a exietência de algunn*s falha* formais, as quais
nâo conduzem. nem çm tese, a reprovaçâ* das tsntâ§.

Sst* *, em *streita sinl*s*, c relat*ri*

â, y#r# fl?* §§rÂr0R

tsmç inforrnad* no R*latorio arima, a presente Preateçêo

de üontas refere-se ao exercíeio 2ü13. terrde coíns *rdensdor de despeeas t §e*h*r
Júlio [mílis Lcssic de Macêda.

§iante de urna cuidadasa anátise dos termos exarad*s peto

egrégro TC§-PÊ, á de s* verificar a aprovaçâo da* contas da gestâc pública rio *hefe
do Poder Executivo Municipal perlinente ac exercícic de ?ü13, notadament* diante da
inexistência de qualquer fato que ccnduza â conclusQc de uma rná gestão flnanceira ou
que as conlas apresentadas devarn sêr rêprÕvadas.

Çom sfeito, regtou externado pela delibereçâo do TCE-FH,
quando da prolaçâa d* Parecer Prévio, q*ê f*ram observados pela Sestác do PCIder

Executivo Municipat no exercíci* de 2ü13 os diternes Ç*nstitucionais e legais que lhes

sã* impostos. tarrts que ns s*u voto o C*nselheirs Relator, Ranilson Ramos destacsu:

'Ána#sei rs irregul*ndades remanescenfes, rCInfr*nfando-as cürfi *
eryumeníaçSo e dotuineilfss acosíadas pelo defen#e*fe e concí*i que.

emb*ra Wffríe,neçam aígumas dessas t"reglu/arid,*Ces, epcnfadas no

,a .:l



Relatorio de Auditoria, e/as náo se configuram üüfia sendo de natureza
grave".

{. .t

'Emfendo. assrn. que ss falfias ainda exrsfenÍes não devem conduzr a
repiçãa desfa dawmentaçâo, senda passiveis de raccmendaçâo ao gesfor
pâra que se;'am ccnigides e não mars se repitam nas praximas presfaÇÕes de
conlas'.

Com efeito, em que pese reÇomendaçôes formais de praxe,

não fot apontada nenhuma falha grave e nçm determinada nenhuma multa.

Diante do exposto, este relator entende pelo acatamento do
Parecer Prévio das contas do senhor Júlio Emílic Lossio de Macedo emitida pelo TCE-
PE, julgando pela APRCIVAçÀO com ressalvas da prestação de contas do exercicio
de 2tt13 submetendo, portanto, seu relatôrio e voto à apreciação desta colenda
Camrssão de Finanças e Orçamento.

Portanto. o projeto de Decreto Legislativo em análise, o qual
dispoe sobre o julgamento ds prestaçâo de conta do exercício de 2S13 do Poder
Executivo Municipal. preenche os requisitos forrnais dispostos nc Regimento lnterno.
bem como está de acordo com a legislaçáo aplicável a espécie, e atende no mérito a
finalidade da propsi$o.

Este é o parecer

3. vGrG 0,4 C0Àfr§§Á0

Os menrbros da Comissáo abaixo subscritos, considerando
a exposição de motivos da relatoria, votam pela aprovaÇão da matéria,

BARRO§
Relator

Vereador
Presidente

iRA STQUEIRA

Secretário
R NURANDC

§ala das Çomissôes. 13 de outubro de 2021.

'.,

-/



  

+, 

   

oO 
D
o
t
A
 
E
l
m
 

[
o
 

O 

14 

15 

16 

17 

18 
19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

     
   

  

   
   

      

0 

31 

32 

33 

34 

35 

o 

CÂMARA DE VEREADORES DE PETROLINA 

Casa Vereador Plínio Amorim 

SETOR DE ATAS 
  

Ata da Décima Oitava Sessão Ordinária do Segundo Periodo 
Legislativo do ano de dois mil e vinte e um (2021). dos quatorzes (14) 
dias do mês de Outubro do ano em curso, às 09h fnove horas), na sede 

da Câmara Municipal de Petrolina, Estado de Pernambuco, situada na 
Praça Santos Dumont, s/nº, Centro, presentes os vereadores: Aerolande 

Amós da Cruz, Augusto César Rodrigues Durando, Alex Sandro de Jesus 
Gomes, Antônio Marcos Conceição Costa, Carlos Alberto dos Santos, 

Diogo Silva Hoffmann, Edilson Leite Lima, Elismar Gonçalves Álves, 

Gaturiano Pires da Silva, Gilmar dos Santos Pereira, José Josinaldo de 

Alencar Lima, Josivaldo Albino de Barros, Manoel Antonio Coelho 
Neto, Marcos Maciel de Amorim, Maria Elena de Alencar, Osório 

Ferreira Siqueira, Raimundo Nonato de Sousa Lopes, Rodrigo Teixeira 

Gonçalves de Sá, Samara Mirely de Moura Lima, Wenderson 
Menezes Batista e Zenildo Nunes da Silva. O presidente Aerolande Cr 

iniciou a reunião ordinária e o edil Júnior Gas fez a leitura bíblica, no 
livro de Salmos, capitulo 91. Em seguida, o segundo secretário em 
Exercício, vereador Gaturiano Cigano procedeu com a leitura da ata da 
sessão anterior que foi aprovada por unanimidade. Ato contínuo, o 

primeiro secretário, vereador Rodrigo Áraújo fez a leitura do expediente 
externo e interno, destacando requerimentos: “MOÇÃO DE 
APLAUSOS” a estudante petrolinense CECÍLIA ARRUNÁTEGUI 
MIRANDA (16 anos), pela conquista da terceira colocação na categoria 
juvenil do 1 CONCURSO DE POESIAS DA BIBLIOTECA PÚBLICA 
CASTRO ALVES, promovido pela Prefeitura de Bento Gonçalves/RS 
selecionada entre 765 inscritos de todos os estados do Brasil, a aluna do 
2º ano do Plenus Colégio e Curso, participou pela primeira vez de um 
concurso literário, de autoria do vereador César Durando. Constaram 

no expediente interno os seguintes documentos: Ofício nº 01/2021 — 

Comunicação de retorno à vereança — de autoria do vereador Edilson 
Leite Lima; comunicando a Presidência dessa Casa sua exoneração de 

cargo que assumiu no Poder Executivo Municipal de Petroófina 
informando seu retorno imediato ao Exercício da Vereança neste 

Legislativo; Ofício nº 124/2021 — de Autoria da Presidência deste 
Legislativo — Aerolande Amós da Cruz - comunicando ao vereador 

Osinaldo Valdemar de Souza o retorno do edil Edilson Leite Lima ao 
seu mandato nesta Casa Legislativa, na oportunidade, o Presidente 

Coelho de Andrade Araújo, Ronaldo José da Silva, Ruy Wanderley | 
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38 Aerolande Cruz agradeceu a atuação, companheirismo e dedicação do 
39 vereador Osinaldo Souza; Portaria n028/2021 — Gabinete da 
40 Presidência dessa Casa Legislativa - Dispõe sobre o retorno ao 
41 exercício do mandato do vereador licenciado Edilson Leite Lima 
42 (Edilsão do Trânsito) à Câmara de Vereadores do Município de | 
43 Petrolina/PE, em virtude da sua exoneração do cargo que exercia | 
44 perante o Poder Executivo Municipal; Portaria nº 029/2021 — Gabinete 
45 da Presidência dessa Casa Legislativa — Dispõe sobre a troca de vagas 
46 em Comissão Permanentes — biênio 2021/2022 — Artigo 1º- A Vaga de 

47 Secretário da Comissão de Finanças e Orçamento, ocupada pelo 
48 vereador Osinaldo Valdemar de Souza (MDB), passa a ser ocupada pelo 
49 vereador Augusto César Rodrigues Durando (DEM) suplente na 
50 referida comissão. Deram entrada para tramitação nesta Casa as 

51 seguintes matérias: Projeto de Lei do Legislativo nº 084/2021 — Autor: 
52 Capitão Alencar — Ementa: Concede Medalha de Honra ao Mérito 
33 Legislativo Dom Malan a Senhora advogada e triatleta Senhora Ana 
54 Augusta Lima Soares Barbosa; Projeto de Lei do Legislativo nº 085 
55 /2021 — Autor: Capitão Alencar — Ementa: Concede Título de in 

56 Petrolinense a Senhora advogada e triatleta Senhora Ana August 

57 Lima Soares Barbosa; Projeto de Lei do Legislativo nº 090 /2021 — 
A 58 Autora: Maria Elena de Alencar — Ementa: Denomina prédio público 

59 no bairro Dom Avelar — Centro Municipal de Educação Infantil —- CMEI 

60 — Francisco Carvalho da Conceição; Projeto de Lei do Legislativo nº 
61 165/2021 — Autora: Maria Elena de Alencar — Ementa: Denominal 

LI 62 equipamento público localizado na rua 05, do bairro Vila Marcela — 
63 Quadra Poliesportiva Carlos Abércio Ventura Granja; Projeto de Lei | 

64 do Legislativo nº 182 /2021 — Autor: Zenildo do Alto do Cocar -— 

65 Ementa: Dá denominação a via pública a travessa entre as ruas 1 
66 (Rua Elpídio NUNES) E 17 (Rua Donatildes Rodrigues de Santana) no 
67 bairro Jardim Amazonas — Travessa Raimundo Marcolino; Projeto de 

68 Lei do Legislativo nº 183 /2021 — Autor: Zenildo do Alto do Cocar — 
69 Ementa: Dá denominação a via pública a travessa entre a rua 07 (Rua 
7 Eva Mora) e rua 09 (Rua Nailde de Jesus Gama Brandão) no bairro 

1 plardim Amazonas — Travessa Maria Maciel Pessoa. O vereador César 
Durando deixou registrado “Moção de Aplausos” aos organizadores da 
festa das crianças, no bairro Vila Rotary. O edil Capitão Alencar fez 

verbalmente “Moção de Aplausos” a nova diretoria da Associação de 
Moradores do bairro Áreia Branca, eleita recentemente e “Moção de 

Aplausos” a todos os professores pela passagem do seu dia, 
comemorado dia 15 de outubro. A parlamentar Maria Elena também 
deixou registrado verbalmente “Moção de Aplausos” a toda diretoria 

    

79 — da Associação de Moradores da Áreia Branca, extensiva ao Presidente 

a O 
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Antonio Marcos Rufino e os demais membros. O vereador Wenderson 
Batista apresentou dois requerimentos verbais: o primeiro requerimento 

uma “Moção de Aplausos” ao ambientalista, senhor Vitor Flores pelo 

lançamento do seu livro dia 12 de outubro, um livro que conta a história 
da ararinha mais simpática do Vale do São Francisco; o segundo 

requerimento “moção de aplausos” aos organizadores e atletas do 

Triatlo realizado em nossa cidade. O vereador Gilmar Santos deixou 
registrada “moção de aplausos” a todos os professores pela passagem 
do seu dia, comemorado no dia 15 de outubro, uma das profissões que é 
mãe das demais profissões. Após as discussões, as matérias do 

expediente interno foram aprovadas por unanimidade. Na Ordem do 
Dia, o Presidente Áerolande Cruz informou que seriam apreciados os 
projetos de Decretos que deram entrada na Casa e colocou os mesmos 
para discussão e votação em bloco: Projeto de Decreto Legislativo 
077/2021 — Dispõe sobre o julgamento da prestação de contas do Chefe 
do Poder Executivo Municipal, Odacy Amorim de Souza, relativo ao 
exercício financeiro de 2008 — Autor: Comissão de Finanças e 

Orçamento; Projeto de Decreto Legislativo 078/2021 — Dispõe sobre o . 
julgamento da prestação de contas do Chefe do Poder a 
Municipal, Júlio Emílio Lóssio de Macêdo, relativo ao exercício 
financeiro de 2012 - Autor: Comissão de Finanças e Orçamento; = 
Projeto de Decreto Legislativo 079/2021 — Dispõe sobre o julgamento 
da prestação de contas do Chefe do Poder Executivo Municipal, Júli 

Emílio Lóssio de Macêdo, relativo ao exercício financeiro de 2013 — 

Autor: Comissão de Finanças e Orçamento; Projeto de Decreto 

Legislativo 080/2021 — Dispõe sobre o julgamento da prestação de 
contas do Chefe do Poder Executivo Municipal, Júlio Emílio Lóssio de 

Macêdo, relativo ao exercício financeiro de 2014 — Autor: Comissão de 
Finanças e Orçamento; Projeto de Decreto Legislativo 081/2021 — 

Dispõe sobre o julgamento da prestação de contas do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, Júlio Emílio Lóssio de Macêdo, relativo ao 
exercício financeiro de 2015 — Autor: Comissão de Finanças e 
Orçamento; Projeto de Decreto Legislativo 082/2021 — Dispõe sobre o 
julgamento da prestação de contas do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Miguel de Souza Leão Coelho, relativo ao exercício 

financeiro de 2017 — Autor: Comissão de Finanças e Orçamento; 
Projeto de Decreto Legislativo 083/2021 — Dispõe sobre o julgamen 
da prestação de contas do Chefe do Poder Executivo Municipal, Miguel 

de Souza Leão Coelho, relativo ao exercício financeiro de 2018 — Autor: 
Comissão de Finanças e Orçamento. Submetidos à aprecia A M 

  

    
   

   

  

plenário em discussão e votação única, os Projetos foram aprovados em 
bloco por unanimidade (22 x 0); antes da votação dos hoo” os 
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membro da Comissão de Finanças e Orçamentos usaram da palavra 
para fazer algumas observações referentes ao parecer da referida 
Comissão. Pela ordem usaram da palavra os edis: Ronaldo Silva, Maria 
Elena, Samara da Visão, Gilmar Santos, Marquinhos do N-4; que 

abordaram assuntos de interesse de nossa sociedade, apresentando 

assim, as demandas da cidade e fazendo as devidas reivindicações; a 
vereadora Maria Elena registrou o evento importante que será 
realizada em nossa cidade, que é a feira do turismo; O edil Gilmar 

Santos informou que está visitando as unidades de saúde de Petrolina, 

detectando assim, as necessidades dessas unidades e apresentou 

algumas reivindicações dos feirantes da areia branca; a Vereadora 
Maria Elena fez esclarecimentos a respeitos das demandas dos feirantes 
da areia branca e informou que irá se reunir com o secretário da pasta 
para falar sobre essas demandas. Nada mais a tratar, o Presidente 
Aerolande Cruz encerrou a sessão ordinária, convocando os 

Butares para a próxima reunião ordinária, dia 19 de Outubro de    
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